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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº:  1264/2024 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO 18/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
MEDICAMENTOS PARA USO DO PRONTO ATENDIMENTO E DE UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO/SP, COM RESERVA 
DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Aos 14 de outubro de 2024, o MUNICÍPIO DE PINHALZINHO , com sede à 

Rua Cruzeiro do Sul , 225 –  Centro, inscri to no CNPJ sob o n° 

45.623.600/0001-44, na cidade de Pinhalzinho, Estado de São Paulo,  

neste ato representada por seu Prefei to Municipal , PAULO ROGERIO 

PEREIRA, RG nº 21.490.450/SSP/SP e CPF nº 155.784.658-89, de ora 

em diante denominada simplesmente PREFEITURA,  em face da 

classi ficação das propostas de preços –  no Pregão Eletrônico para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 

julgamento e classi f icação das propostas de preços, RESOLVE registrar 

os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital , 

que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a 

empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ/MF 08.778.201/0001-26, sediada 

na Rodovia BR-101 Norte, km 56,6 -  galpão 01 e 02 - Jardim Paul ista , no 

município de Paul ista/PE, CEP: 53409-260, neste ato representada pela 

Sra. MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, portador do RG nº 635.326-2 

inscri to no CPF sob nº 056.537.014-67, na qual idade de detentora, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classi ficadas em primeiro lugar, 

observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 18/2024  e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº.  1264/2024 , do qual é parte integrante e complementar,  

vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

 

1. DO OBJETO: 

I. O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MEDICAMENTOS, COM  

COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
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PEQUENO PORTE, pelo regime de menor preço por i tem, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO 01) deste Edital  e seus ANEXOS”. O contratado 

se obriga a fornecer os i tens abaixo relacionados, conforme 

especificações constantes no Edital  e Anexo I da l ici tação, 

modal idade Pregão Eletrônico nº 18/2024 , que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e 

efei tos legais. 

 

Item Qtde. Descrição  Marca 
Vlr. 

Unit.  

4 450 
ACETILCISTEINA 20MG/ML 
INFANTIL 120ML  

LAPON (PE)  R$ 3,21  

5 600 
ACETILCISTEINA 40MG/ML 
ADULTO 120ML  

LAPON (PE)  R$ 3,79  

52 2250 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20MG/ML  

HYPOFARMA-MG (MG)  R$ 0,95  

123 4500 
DEXAMETASONA CREME 
DERMATOLOGICO 1%  
BISNAGA COM 10G  

PRATI  DONADUZZI -PR (PR)  R$ 1 ,58 

136 4500 

DIPIRONA SÓDICA 
500MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 
2ML.   DIPROSPAN 

HIPOLABOR-MG (MG)  R$ 0,80  

171 75000 
FUROSEMI DA 40 MG 
COMPRIMIDO 

PRATI  DONADUZZI -PR (PR)  R$ 0,05  

208 18750 
LORATADINA 10MG 
COMPRIMIDO 

GEOLAB-GO (GO)  R$ 0,06  

228 300 MIDAZOLAN 50MG/10ML  HIPOLABOR-MG (MG)  R$ 2,60  

232 1200 
NEOMICINA 5 MG +  
BACITRACINA 250 UI/G 
CREME 10G  

PRATI  DONADUZZI -PR (PR)  R$ 2,04  

244 135000 
OMEPRAZOL 20MG 
CAPSULA 

CIFARMA-GO (GO)  R$ 0,05  

288 750 
TENOXICAM 40MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
+ DILUENTE  

CRISTALIA-SP (SP)  R$ 10,42  

292 375 
VALPROATO DE SÓDI O 50 
MG/ML SUSPENSÃO ORAL  

HIPOLABOR-MG (MG)  R$ 6,67  

 

 O valor total estimado desta ata é de R$ 41.735,25 (Quarenta e um 

mil  e setecentos e tr inta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 
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2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

I - A presente Ata terá val idade por 12 (doze) meses , contados a parti r de 

sua assinatura,  admitida a sua prorrogação por igual período, desde 

que comprovado que o preço e as condições permanecem mais 

vantajosadas para a Administração;  

II –  Até a vigência da ata de registro de preços, a cri tério da 

Administração, poderá ser transformada em contrato, cujos termos da 

contratação serão regidos pela disposição contida no i tem 16, deste 

Edital . 

III -  A parti r da vigência da Ata de Registro de Preços, o lici tante se 

obriga a cumprir legalmente todas as condições estabelecidas,  

sujei tando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas Cláusulas. 

IV - Os quanti tativos previstos no Termo de Referência –  Anexo I –  são 

estimativas máximas para o período de val idade da Ata de Registro de 

Preços, reservando-se a Administração o direi to de adquiri r o 

quanti tativo que julgar necessário, podendo ser parcial , integral ou 

mesmo abster-se de adquiri -lo. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

 

I.  As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser 

convidadas a fi rmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 

pertinente. 

II.  As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão 

efetuadas através Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela 

Prefei tura Municipal , contendo o nº da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega.  

III.  Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega  do 

objeto será o constante do edital , e será contado a parti r da Ordem 

de Fornecimento.  

IV.  O prazo para reti rada da Ordem de Fornecimento será de 72 Horas 

a contar do seu envio por fac-sími le/e-mai l  ao fornecedor. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

 

I.  A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos a solucionar quaisquer problemas com os i tens adquiridos, 

inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem 
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atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II.  São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 

e no Edital : 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 

Prefei tura, de acordo com o especificado nesta Ata e nos An exos,  

que fazem parte deste instrumento, responsabi lizando -se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

Cláusula ou condição aqui estabelecida;  

b) Prestar os esclarecimentos que forem sol ici tados pelo Órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência a Prefei tura, imediatamente e por escri to, de qualquer 

anormal idade que veri ficar quando da execução da Ata;  

c) Dispor-se a toda e qualquer f iscal ização da Prefei tura, no tocante 

ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas nesta Ata;  

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacional idade do fornecimento,  inclusive considerados os casos 

de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

e) A fal ta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 

detentor do preço registrado não poderá ser alegada como motivo 

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que 

está sujei ta pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Prefei tura Municipal  qualquer al teração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 

para recebimento de correspondência;  

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segu rança e saúde no 

trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  

h) Fiscalizar o perfei to cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal  fiscalização 

dar-se-á independentemente da que será exerc ida pela Prefei tura; 

i ) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscal ização de sua parte, por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel  observância às exigênci as das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes;  
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j)  Substi tuir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda 

ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.  

 

4. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:  

 

I.  São responsabi lidades do Fornecedor Contratado:  

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda 

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 

mandatário, não excluindo ou reduzindo essa resp onsabi lidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela Prefei tura;  

b) Toda e qualquer t ipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 

de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de 

qualquer sol idariedade ou responsabilidade;  

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a 

Prefei tura por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento de lei  ou de regulamento  a ser observado na 

execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direi to, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 

fornecedor, o valor correspondente.  

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das  

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial  ou 

extra judicial , assegurada a prévia defesa. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA:  

 

I. A Prefei tura obriga-se a: 

a) Noti f icar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos;  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta 

ata. 

II. Caberá à Prefei tura promover ampla pesquisa de mercado, de forma 

a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 

com os praticados no mercado.  
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6. DO PAGAMENTO: 

 

I. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de 

crédi to em conta corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de 

cheque, no prazo máximo de 30 (tr inta) dias corridos contados a 

parti r da data da apresentação da nota fiscal /fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento 

(A.F), com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi  

realizado a contento.  

II. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emiti r uma única 

nota fiscal /fatura. 

III. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota 

Fiscal Eletrônica, em conformidade com a legislação aplicável ao 

fornecimento destinado à administração públ ica, juntamente com 

todas as certidões exigidas para habilitação fiscal  

IV.  Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 

responsabil idades e obrigações, nem impl icará aceitação defini tiva 

do fornecimento.  

 

7. DAS PENALIDADES:  

 

I.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal  nº 

14.133/2021, a detentora da ata que:  

a)  dar causa à inexecução parcial  da ata de registro de preços;  

b) dar causa à inexecução parcial  da ata de registro de preços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total  da ata de registro de preços;  

d) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

l ici tação sem motivo justi f icado;  

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a l ici tação ou a 

execução da ata de registro de preços;  

g) Fraudar a l ici tação ou praticar ato fraudulento na execução da 

ata de registro de preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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i )  Praticar atos i l íci tos com vistas a frustra r os objetivos da 

l ici tação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei  nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

II - A dentetora da ata que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujei ta, sem prejuízo da 

responsabil idade civil  e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de l ici tar e de contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para lici tar ou contratar.  

III -  A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulativamente com as 

demais sanções.  

V.  Ficará impedida de l ici tar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Município pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa 

física ou jurídica que incorrer nas letras  “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, do 

i tem I, deste Capítulo.  

V. A sanção que trata o subitem anter ior poderá ser aplicada juntamente 

com as multas previstas nesta ata, garantindo o exercício de 

previa e ampla defesa 

VI.  Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o co nvocado não assinar a 

ata, a Administração convocará os l ici tantes remanescentes, na 

ordem de sua quali ficação, para assinatura da ata, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classi ficado, 

inclusive quanto os preços atual izados ou en tão, revogará o 

processo, sem prejuízo da apl icação da multa, no valor  

correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor da ata.  

VII. No caso de não entregar o objeto, f icara caracterizado o 

descumprimento total  da obrigação assumida, f icando a detentora 

da ata sujei ta a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

VIII. O atraso na entrega do objeto registrado impl icara no 

descumprimento parcial  da obrigação assumida, e sujei tara a 

l ici tante vencedora do i tem as seguintes multas, calcul adas sobre 

o valor do i tem não entregue no prazo avençado:  

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento)  

por dia de atraso, calculada sobre o valor total  do Pedido de 

fornecimento  

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) A parti r do 11º (décimo primeiro) dia entende -se como 

inexecução total  da obrigação 

IX. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados 

descumprimento total  da obrigação, sendo apl icada a multa de 

10% (dez por cento)  calculada sobre o valor dos produtos não 

entregues 

X. As multas lançadas pelo Município  com base nos i tens acima serão 

deduzidas diretamente dos crédi tos que a contratada tiver em 

razão da presente l ici tação ou, caso não haja débito para o 

abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públ icos do Município, 

via tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data de recebimento da noti f icação enviada pela Prefei tura 

Municipal . 

XI. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório 

e consequentemente o pagamento delas não exime a dentetora da 

ata da reparação de eventuais danos, perdas, ou prejuízos que seu 

ato punível  venha a acarretar à Administração.  

XII. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota 

fiscal /fatura ou de eventual crédi to contra o município, sendo que, 

no caso de multa em valor superior ao crédi to existente, a 

di ferença será cobrada na forma da Lei.  

XIII. As penal idades serão registradas no cadastro da contratada, quando 

for o caso 

XIV. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à detentora da ata,  

enquanto pendente o inadimplemento de qualquer penalidade 

imposta, salvo motivo de compensação reconhecida.  

XV.  A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do 

artigo 156, da Lei  nº 14.133/21, será aplicada nos seguintes casos 

das pelas infrações administrativas previstas na l etras “f”, “g”, “h”, 

“ i ” e “ j”, do i tem I, deste capítulo, que impedirá o responsável de 

l ici tar ou contratar no âmbito da Administração Públ ica direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

8. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

I. Os preços registrados poderão ser real inhados quando necessário 

para estabelecer o equi l íbrio econômico -financeiro inicialmente 

estabelecido em caso de força maior, caso fortui to ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
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consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da ata ou 

do contrato dela decorrente, tal  como pactuado.  

II. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão 

ou à entidade públ ica gerenciador, durante a vigência da ata de 

registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de 

prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços 

registrados. 

III. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do 

requerimento, quando autorizado. 

IV.  Os preços registrados também poderão ser al terados, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, al teração ou extinção de 

quaisquer tr ibutos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

V.  Na hipótese do parágrafo anterior, a al teração dos preços 

registrados retroagirá à data em que entrou em vigência a norma 

que criou, al terou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.  

VI.  A Administração informará o resultado a anál ise do pedido de 

realinhamento de preços no prazo de até  15 dias úteis, contado do 

protocolo do pedido. 

VII.  De posse do pedido de realinhamento ou de al teração dos preços 

registrados, o órgão gerenciador, no prazo definido na ata de 

registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a polít ica os preços registrados; e  

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classi ficação, 

se aceitarão assumir a ata de regi stro de preços pelas condições 

iniciais. 

VIII.  Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, 

o órgão gerenciador informará o detentor da ata, que poderá decidir 

manter o vínculo ou pedir a sua liberação.  

IX.  Para efei tos do parágrafo anterior, na  hipótese de o detentor da ata 

pedir a l iberação, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.  
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X. Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de 

preços nas condições iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa 

de mercado, decidirá pela concessão ou não do real inhamento ou 

da al teração dos preços da ata, comunicando o seu detentor no 

prazo a que se refere o i tem VII, do i tem 8, desta Ata.  

XI.  Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo 

anterior, o detentor poderá sol ici tar a sua l iberação, caso em que o 

órgão gerenciador, pela ausência de êxi to nas negociações, 

procederá a revogação da ata de registro de preços, adotando -se as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

XII.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores,  observadas as disposiçõ es 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei  nº 

14.133/21. 

XIII.  Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ul trapasse o limite de 

12 [doze] meses, o presente instrumento será reajustado com base 

no índice IPC da FIPE ou outro que o vier  a substi tuir. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direi to: 

 I.1) Pela Administração, quando:  

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;  

 

b) A(s) detentora(s) não reti rar(em) qualquer Ordem de 

Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não 

aceitar sua justi f icativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de 

contrato decorrente de registro de preços, a  cri tério da 

Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total  ou parcial  de 

contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido 

pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas nos i tens 

IX a XIII, 8,  desta Ata.  
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justi f icadas pela Administração.  

I. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos neste i tem, será fei ta pessoalmen te ou por  

correspondência com aviso de recebimento, juntando se o 

comprovante ao processo de administração da presente Ata 

de Registro de Preços;  

II. No caso de ser  ignorado, incerto ou inacessível  o endereço da 

detentora, a comunicação será fei ta por publicação no órgão 

encarregado das publicações oficiais do Município, 

considerando se cancelado o preço registrado a parti r da 

publicação. 

III. Pelas detentoras, quando, mediante sol ici tação por escri to, 

comprovarem estar impossibi l i tadas de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da 

Lei  nº 14.133/21.  

IV.  A sol ici tação das detentoras para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 

(tr inta) dias, facul tada à Administração a aplicação das 

penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

I. A fiscal ização da execução da ATA de Registro de Preços fi ca sob 

responsabil idade do gestor de contrato, a qual será designado no 

ato da assinatura da Ata/Contrato.  

II.  O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para 

discuti r problemas relativos aos produtos.  

III.  O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das ocorrências 

observadas.  

IV.   As decisões e providências que ul trapassarem a competência do 

funcionário da PREFEITURA deverão ser solici tadas a seus 

superiores, em tempo hábi l , para a adoção de medidas 

convenientes. 
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V. O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscal ização, com veri f icação posterior da 

conformidade do materia l  com as exigências contratuais;  

b) Defini tivamente,  por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais.  

VI.  O objeto do contrato poderá ser rejei tado, no todo ou em pa rte, 

quando estiver em desacordo com o pedido.  

VI.  O recebimento provisório ou defini tivo não excluirá a 

responsabil idade civil  pela solidez e pela segurança do objeto.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

I. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os 

efei tos legais, f icando dela fazendo parte integrante, o edi tal  de 

l ici tação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) 

pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos 

autos do Pregão Eletrônico nº 18/2024 . 

II. A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter,  

durante a vigência da presente ata, as condições de habi l i tação e 

quali f icação exigidas na lici tação. 

III. Fica elei to o foro de Pinhalzinho, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da util ização  da presente Ata.  

IV.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto 

insti tuidor do Registro de Preços na modal idade Pregão, a Lei 

Federal  n° 14.133/2021. 

V.  Apl icam-se a esta ATA, as disposições da Lei 14.133/2021, que 

regulamenta as l ici tações e contratações promovidas pela 

administração Pública, bem como Código Civil , no que couber, 

bem como Lei de Processo Administrativo Municipal  e a Lei 

9.784/1999. 
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VI.  A gestão contratual  será real izada na modal idade de ajuste, sendo 

que será veri f icado durante a execução contratual  a entrega do 

objeto avençado e, se necessário, será, real izado ajustes 

necessários para prestar o serviço conforme contratado e veri f icar 

sinais de inexecução contratual  parcial  ou total  para saná -los antes 

mesmo da fal ta de entrega do objeto.  

E para f irmeza e validade de tudo quanto f icou estabelecido, lavrou -se o 

presente termo de contrato, em 02(duas) vias de igual teor, o qual depois de 

l ido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e 

duas testemunhas presentes ao ato. 

Pinhalzinho, 14 de outubro de 2024 

 

 

PAULO ROGÉRIO PEREIRA 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ  

CONTRATADA 

Testemunhas :  

_________________________                   _________________________ 

Nome/RG:                                                Nome/RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE: Município de Pinhalzinho 

CONTRATADO: Drogafonte LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Ata de RP nº 18.21/2024 

OBJETO: Registro de preços para aquisição futura e eventual de medicamentos para 
uso do Pronto Atendimento e de unidades básicas de saúde do município de 
Pinhalzinho/SP, com reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno 
porte 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/emai l : (*)_______________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identi f icados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual , estarão sujei tos a anál ise 

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 

das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a parti r de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civi l ;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –  

CadTCESP”,  nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atual ização Cadastral” anexa (s) ; 

e) é de exclusiva responsabi l idade do contratado manter seus dados 

sempre atual izados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e 

consequente publ icação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais 

e regimentais, exercer  o direi to de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

LOCAL e DATA: PINHALZINHO, 14  DE OUTUBRO DE 2024 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Paulo Rogério Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 155.784.658-89   
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Paulo Rogério Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 155.784.658-89   

Assinatura:___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo contratante: 

Nome: Paulo Rogério Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 155.784.658-89 

Assinatura:___________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Maria Emil ia de Souza Ferraz 

Cargo: Gerente de Lici tação 

CPF: 056.537.014-67 

Assinatura:___________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Paulo Rogério Pereira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 155.784.658-89 

Assinatura:___________________________________________________ 
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